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REQUER!?ÍENT0 306/18/

Estações de transbordo são pontos de destinaçâo
intermediários dos residuos coietados na cidade, criados em função da
considerável distância entre a área de coleta eoaterro sanitário.

São, portanto, locais onde o lixo é descarregado dos
caminhões compactadores e, depois, colocados em uma carreta que os leva até o
aterro sanitário, seu des ;ino final.
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Todos os dias, 11 caminhões realizam o serviço de

coleta de lixo domiciliar em Praia Grande. Omunicípio produz diariamente, em
média, 300 toneladas desse tipo de resíduo. Durante atemporada omontante éde
500 toneladas.

Os resíduos são encaminhados para a área de
transbordo, localizada nr. antigo lixão, onde são transferidos para carretas que de
iá seguem para outras cidades, como Mauá e -Santos.

Atualmente a população de Praia Grande não sente

mais aquele cheiro forte edesagradável, come era sentido aalguns anos atrás. A
ausência do odor fétido èfruto do excelente trabalho realizado pela Secretaria de
Serviços Urbanos, pois hoje o matéria! NÃO fica depositado na cidade por mais de
24 horas, desta forma, não há tempo de produzir o CHORUME.

Diante ao exposto REQUEIRO, à mesa , na Forma
Regimental, seja inserido nos anais desta casa de leis, ahomenagem prestada
nesta sessão legislativa ao eng.» KATSU YOMAMINE, Secretário de Serviços
Urbanos do Município (SESURB), com os votos de congratulações deste vereador,
deste Legislativo ede todo povo Praiagrar.dense em reconhecimento ao excelente
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trabalho desenvolvido e pelo arniilST^rau de competência demonstrado no
exercício de suas funções junto aesta Secretaria no município de Praia Grande.

REQUEIRO ainda, seja enviado oficio ao homenageado, bem como ao
Excelentíssimo Sr. Dr. Alberto Pereira Mourão prefeito do município de Praia
Grande, dando-lhes ciência do Inteiro teor do presente trabalho.

SALA EMANCIPADOR OSWALDO TQ^ffiHi, 18 DE SETEMBRO DE 2018

EDNALDO ÓOS SANTOS PASSOS
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